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MANIFESTAÇÃO DO CONSUMI»€}R{A):

C©gtp8r€çeu a e s+c &!!ão Morliçip8i de Defesa da Cor!$ttrniae>r a{a) rec} ama,nte dÁ

príwe<iimeníc> $upíac€{8.cio e en! cum}xinwnic> às de{ernlinações de fls. Apre§erita a
seguinte rir anifas{ação:
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CONCLUSÃO //

Vistas à diretoria execuf;Úà para análise e deterrrxinaçãc)
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Séfvidof do PROCON
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CERnDÃO

PROCEDIIVIENTO ADMINISTRATIVO

FA. W 25.02.0564.001.00037-301

Cerlfxn param devklos fins, que a parte rmlamante Sr Shekion Guimarãm de Almeida, informou ao

PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ na data de 26 de fevereiro de 2025, qu sua demanda foi

solucionada, mm data de RETORNO DA CARTA marcado para o dia 1&02a025, conforne fl. 18, portar ItO

o referido solicita o aKIutvarrento do pewnte prmsso alminbtativo.
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Nada mais para mrstar no momento, a tcx1% subsaewn dardo verackiade às informaçx->3s

supracãadas.

Maramnaú/CE, 26 de fevereiro de 2025 '.

mii:61 do Nascimento Melo

Agente Administrativo – 27.446
Procon Maracanaú
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